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Projeto de Lei nº __/2020.
Autor: Vereador João Gustavo
Ementa:

INCLUIR NA GRADE CURRICULAR ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI, A PRÁTICA DA ARTE MARCIAL DENOMINADA JIU JITSU.
Art. 1º. Fica obrigado a inclusão na grade curricular do Ensino Fundamental das redes de ensino público, no âmbito do Município de Niterói, da arte marcial denominada Jiu Jitsu.

Art. 2º. A disciplina será ministrada por professores graduados e devidamente registrados na Confederação Brasileira de Jiu Jitsu.

Art. 3º. Fica a critério da Secretaria Municipal de Educação, estabelecer as normas para implantação da disciplinada na grade escolar.


Art. 4º. É facultado a cada escola, viabilizar a melhor forma de ensinamento da matéria que trata esta Lei, podendo ser utilizados instrumentos didáticos como vídeos, palestras, debates, para posterior introdução de aula prática pela rede de ensino, viabilizando o conhecimento acerca da importância da disciplina e respeito na vida dos jovens.

Art. 5º. Esta lei  entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2020.

João Gustavo

Vereador

PP
Justificativa

A prática das lutas trás inúmeros benefícios ao praticante, destacando-se o desenvolvimento motor, cognitivo e o afetivo social. É inquestionável o poder que as lutas provocam nas crianças e adolescentes. As lutas estão na moda com os desenhos animados, crianças brincando de lutas no recreio escolar, dentre outros.

Dessa forma, diante do assunto ser um grande chamariz é importante usá-lo como um meio de fazer com que as crianças e adolescentes tomem gosto pelos exercícios físicos, bem como, possibilitem a terem um maior desenvolvimento escolar, já que segundo pesquisadores a prática de lutas por si só aumenta o nível de concentração e consequentemente o rendimento nas demais atividades escolares.

Em suma, a prática de artes marciais, além dos benefícios sociais, contribui para o desenvolvimento da percepção corporal, que é baseada em três habilidades fundamentais: força, concentração e equilíbrio. A partir desses princípios, os praticantes do esporte aumentam sua força, o reflexo e a capacidade de concentração, além de proporcionar a socialização entre seus praticantes, fortalecendo e melhorando a qualidade dos relacionamentos. É na observação das diferentes habilidades de cada colega durante uma disputa que os jovens compreendem a importância da diversidade e do respeito na convivência. (Extraído da Revista Nova Escola, número 155, setembro de 2002).

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto visando propiciar os benefícios que a inclusão das artes marciais trará aos alunos das escolas municipais, podendo ser praticadas por crianças e adolescentes de qualquer gênero e compleição física, utilizando a estrutura já existente nas unidades escolares.

